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INDICAÇÃO Nº — 053 /2025

Ementa: Indica a construção de uma
quadra de futevôlei na comunidade do KM
38, em São José de Mipibu.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da
presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia
à Secretaria Municipal de Obras e à Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, sugerindo a construção de uma quadra de futevôlei na comunidade
do KM 38, localizada no município de São José de Mipibu.

JUSTIFICATIVA

A comunidade do KM 38 possui reconhecida vocação esportiva e tem
demonstrado crescente interesse pela prática do futevôlei, modalidade que vem
ganhando popularidade em todo o município de São José de Mipibu. No entanto, a
inexistência de uma estrutura adequada compromete a regularidade das atividades
e dificulta o acesso de jovens e adultos a uma prática esportiva saudável, que
também promove integração social.

A construção de uma quadra de futevôlei no KM 38 atenderá de forma efetiva
essa demanda da população local, promovendo o esporte, o lazer e a melhoria da
qualidade de vida. Além disso, representa uma estratégia relevante para incentivar a
ocupação positiva dos espaços públicos, contribuindo para a prevenção de
situações de vulnerabilidade social e para o fortalecimento do vínculo comunitário
por meio do esporte.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 13 de maio de 2025.
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